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PODER EXECUVITO
Poder Execuvito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.367, DE 18 DE JULHO DE 2023.

Fica  instituída  a  Comissão  para
Acompanhamento das Atividades
do Convênio, do Projeto Estadual
do Leite “VIVALEITE”, e dá outras
providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A :
Art .  1º  F i ca  i n s t i t u í da  a  Com i s são  pa r a

Acompanhamento das atividades do Convênio no Município
de Barra Bonita no Projeto Estadual do Leite “VIVALEITE”,
desenvolvido  por  meio  de  convênio  entre  a  Prefeitura
Municipal  da  Estância  Turística  de  Barra  Bonita  e  a
Secretaria  de Desenvolvimento Social  do Estado de São
Paulo, conforme disposto no Decreto nº 44.569, de 22 de
dezembro de 1.999 e alterações posteriores, as seguintes
representatividades:

I – Representantes da Secretaria de Desenvolvimento
Social do Estado de São Paulo:

Titular:  FERNANDA  DOS  SANTOS  VARANDAS  RG/SP.
41.581.695-6

Suplente: LUCIANA DOS SANTOS TEIXEIRA
RG/SP. 30.475.919-3
II – Representantes da Prefeitura Municipal na área da

Saúde:
Titular: PAULO RODRIGO CARRASCO
RG/SP. 30.257.510-8
Suplente: PAULO RICARDO BUGIGA DOS SANTOS
RG/SP. 4.337.785-2
III – Representantes do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente de Barra Bonita.
Titular: FLÁVIA CRISTINA DE JESUS NOGUEIRA
RG/SP. 44.089.474-8
Suplente: UMBERTO PRIMO BONDEZAN FROLLINI
RG/SP. 43.704.509-2
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 18 de

julho de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.741, DE 18 DE JULHO DE 2023.

Cessa a designação da servidora
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Cessa,  a  partir  de  31 de julho  de  2023,  a

designação  da  servidoraISABELE  CRISTINA  DE  SOUZA
ALVES,  portadora  do  RG/SP.  45.545.116-3,  da  função
gratificada  de  ENCARREGADO  DE  CONVÊNIOS  -
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, concedida através da Portaria
nº. 8.725, de 1º de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 18 de
julho de 2023.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa da

requisição nº 8.967/2023, acolho o parecer da Secretaria
Municipal de Justiça e Cidadania para autorizar a aquisição
da empresa Compac - Maquinas e Equipamentos Ltda; para
Fornecimento de uma máquina alisadora de concreto, no
valor total de R$ 9.600,00, com base no artigo 24, inciso II,
da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 18 de julho de 2023; José
Luis Rici, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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PORTARIA Nº. 48/2023

Designa empregado para exercer
a  função  gratificada  que
especifica,  e  dá  outras
providências.

O Sr. José Arlindo Reginato Dias, Superintendente do
Serviço  Autônomo de Água e  Esgoto  de  Barra  Bonita  –
SAAE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º – Fica o empregado público o Sr. EVERALDO

PAULO GOMES, portador do RG SSP/SP nº 26.641.962-8,
inscrito sob matrícula nº 337, lotado no emprego público
efetivo de Auxiliar de Operações, DESIGNADO à FUNÇÃO
GRATIFICADA DE ENCARREGADO DE ZELADORIA do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita/SP, com fulcro
na Lei Complementar nº 157/2019.
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Parágrafo  Único  –  Fica  concedida  ao  empregado
designado  no  caput,  uma  gratificação  correspondente  a
80% (oitenta por cento), calculada sobre o seu salário base,
nos termos da LC nº 157/2019.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Barra Bonita - SP, 18 de julho de 2023.
____________________________________

JOSÉ ARLINDO REGINATO DIAS
Superintendente do SAAE

...........................................................................................................
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